




5. Em caso de atraso do PRIMEIRO OUTORGANTE no cumprimento das obrigações

de pagamento do preço contratual, tem o SEGUNDO OUTORGANTE direito a

receber juros de mora sobre o montante em dívida à taxa legalmente fixada

para o efeito pelo período correspondente à mora.

Cláusula 4ª 

Cessão da posição contratual 

O SEGUNDO OUTORGANTE não pode ceder, no todo ou em parte, a sua posição

contratual, incluindo quaisquer direitos de crédito de que possa ser titular, sem o

prévio consentimento do PRIMEIRO OUTORGANTE.

Cláusula 5ª 

Representantes das partes e gestor do contrato 
1. Cada uma das partes obriga-se a nomear um representante responsável pelo 

acompanhamento da execução do contrato e que desempenhe o papel de 

interlocutor com a parte contrária para todos os fins associados à execução do 

contrato.

2. O SEGUNDO OUTORGANTE indica desde já como seu representante, XXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com domicílio profissional na Rua dos Remelares, n. 0 

14, 2.0 andar, 1200-371 Lisboa.

3. O PRIMEIRO OUTORGANTE designa como Gestor do Contrato, XXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX, nos termos do artigo 290.0-A do CCP, com a função de 

acompanhar permanentemente a execução do contrato, cabendo-lhe, 

nomeadamente:

a) Comunicar de imediato eventuais desvios, defeitos ou outras anomalias na 

execução do contrato ao Conselho Diretivo do Turismo de Portuga� I.P., 

propondo em relatório fundamentado as medidas corretivas que, em cada 

caso, se revelem adequadas; e

b) Adotar as medidas corretivas acima referidas, em caso de delegação de 

poderes para o efeito, salvo em matéria de modificação e cessação do 

contrato.

Cláusula 6ª 

Resolução 

As partes podem resolver o contrato nos termos e com os fundamentos previstos

no Código dos Contratos Públicos.

Cláusula 7ª 

Contrato 

1. O presente contrato integra os seguintes elementos:
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